
MUNICIPIO DE PEQUIZEIRO  

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 45º/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL, JOCELIO NOBRE DA SILVA, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de DESTINADO A ATENDER DESPESAS COM 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO/ELETRICOS E FERRAGENS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO .. 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Departamento GAB. SEC. PLANEJ. 

ADMINISTRAÇÃO, com o fim de manifestar acerca do proposto para contratação da empresa 
apresentada em razão da escolha do fornecedor e justificativa de preço. 

 
CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária da(s) Unidades:SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,declarando previsão orçamentária 
com saldo disponível. 

CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento licitatório: 

 
Ficha Órgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Origem Valor Objeto 

27 2 1 4 122 1 119 3.3.90.30 1500 Municipal 15.576,74 

 
CONSIDERANDO por fim, a Nota de Programação Financeira, declarandodisponibilidade 

financeira junto ao Tesouro Municipal. 

RESOLVE: 

 
Art.1.º DISPENSAR a realização de licitação, nos termos Art. nº 75 da Lei 14.133/21- 

Inciso II de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para: 

M D PASSOS EIRELI, pessoa Jurídica: inscrito no CNPJ sob o nº 29.752.377/0001-89. 
 

LOTE 
/ITEM 

DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. 
VALORE

STIMADO 

VALORV

ENCEDOR 

1/1 ESTILETE  2,00 UN 6,50 6,25 

1/2 FITA ISOLANTE 19MMX20M  2,00 un 10,00 9,00 

1/3 ABRAÇADEIRA NYL200MMX4,8PTO  3.000,00 UN 0,25 0,20 

1/4 ELETRODO 2,50MM  5,00 KG 26,00 25,00 

1/5 PINO FEMEA 10A  50,00 UN 7,05 6,25 

1/6 TELA GALINHEIRO  50,00 UN 6,95 6,00 

1/7 CLENIL HFA 50MCG SPRAY 200 D 10ML  23,00 UN 25,50 25,00 

1/8 abraçadeira 14x2,5mm  600,00 UN 0,25 0,20 

1/9 Fita isolante 10 mt  2,00 UN 8,25 8,00 

1/10 FITA ISOLANTE COMUM 18MM X10MTS  4,00 UN 5,90 5,35 

1/11 OCULOS SEGURANÇA TRANSPARENTE  2,00 UN 9,01 8,00 

1/12 VERGALHAO CA-50 10,00MM RETO 12M  25,00 UN 104,55 102,50 

1/13 Metalon 20X30 # 20  3,00 UN 102,00 100,00 

1/14 ABRAÇADEIRAS  10.000,00 UN 0,28 0,25 

1/15 cabo paral br 2x2,5mm  400,00 UN 6,39 6,25 

1/16 FITA ISOLANTE DE ALTA TENSÃO 18MM X 20MTS  30,00 UN 15,30 15,00 

1/17 DISCO CORTE INOX 4.1/2X1,0MMX7/8 STANLEY  18,00 UN 3,82 3,75 

1/18 
FITAEMPACOTAMENTO48MMX45MTRANSP-

WORKER 
 

1,00 UN 8,92 8,75 



1/19 LAMPADA LED ENCE A60 15W 6500K E27  1,00 UN 14,02 13,75 

1/20 spray branco  2,00 UN 26,00 25,00 

1/21 ARAME GALVONIZADO 18  1,00 KG 36,60 35,00 

1/22 COLA BRANCA  2,00 UN 33,99 33,50 

1/23 COLA BRANCA 500G  2,00 UN 19,99 19,90 

1/24 ALICATE UNIVERSAL 8  1,00 UN 58,50 57,25 

1/25 PISTOLA DE PINTURA AR DIRETO  1,00 UN 102,00 100,00 

1/26 LENTE SOLDA RETANG 108X51X3MM 10 TON - WORKER  4,00 UN 6,30 6,00 

1/27 CABO FLEX CORFIO 750V 6,0MM M  40,00 MT 6,78 5,88 

1/28 CABO FLEX CORFIO 750V 6,0MM VERMELHO  40,00 MT 6,78 5,88 

1/29 ABRAÇADEIRA NYLON PRETA  30,00 UN 4,90 4,20 

1/30 ABRAÇADEIRA 400MMX7  45,00 UN 2,99 1,99 

1/31 
ABRACADEIRANYLONPRETA280X4,8MM100UNNOVE

54 
 

70,00 UN 0,39 0,36 

1/32 PINCEL 1/6  1,00 UN 4,79 4,75 

1/33 PINCEL DE PINTURA 14  1,00 UN 5,93 5,43 

1/34 PINCEL DE PINTURA N°04  1,00 UN 22,40 21,40 

1/35 Prego 17x21  1,00 KG 23,50 22,50 

1/36 MARTELO  1,00 UN 42,99 42,00 

1/37 DISJUNTOR  3,00 UN 14,89 14,27 

1/38 Pino Macho  17,00 UN 5,79 5,00 

1/39 CHAVE  1,00 UN 12,50 11,25 

1/40 RESINA  1,00 UN 179,50 167,50 

1/41 CLENILHFA50MCGSPRAY350D10ML  10,00 UN 26,99 26,25 

1/42 SPRAYS  33,00 UN 23,95 23,75 

1/43 CABO FLEX 750V 4MM PRETO CORFIO  40,00 M 4,59 4,30 

1/44 CABO FLEX 750V 4.0MM AZUL CORFIO  40,00 MT 4,59 4,30 

1/45 CABO FLEX 750V 2,5MM AMARELO  50,00 MT 2,49 2,40 

1/46 CABO FLEX 750V 2,5MM BRANCO  50,00 M 2,49 2,40 

1/47 CABO PARAL BR 2X1;5MM RL 100MTS  200,00 UN 4,99 4,00 

TOTAL VENCEDOR 14.435,99 

 

 

Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

GAB. SEC. PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO de PEQUIZEIRO-TO, aos 21/12/2023. 
 

 

 

 

JOCELIO NOBRE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 


